
Designa Servidor para responder interinamente.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o Processo Administrativo nº 15122/2025,

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora CLECIA NASCIMENTO DE ANDRADE, matrícula nº 21154-0, Coordenador, para 
responder interinamente pela Direção do Abrigo Municipal, no período de 24/04/2025 a 03/05/2025, tendo 
em vista o período de férias da servidora Caroline Magalhães Marques, matrícula nº 20255-0, Diretor de 
Departamento Administrativo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 25 de abril de 2025.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA Nº 0489/2025

Designa Servidor para Fiscalização de Contrato.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições e 
consoante o Processo Administrativo nº 15053/2025.

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor VICTOR CEZAR FARIA DE ABREU, Agente Administrativo, matrícula nº 14308-1, 
para atuar como responsável pela fiscalização e gerenciamento do contrato de locação de 02 (dois) veículos à 
disposição do PROCON, em substituição ao servidor Gil Natividade de Miranda, matrícula nº 4836-4, conforme 
Anexo Único desta Portaria.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 25 de abril de 2025.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 0489/2025

EMPRESA | CONTRATO | PROCESSO DE EMPENHAMENTO | DESCRIÇÃO
CS Brasil Frotas S/A | 126/2023 | Ata de Registro de Preços nº 016/2023 – Processo Administrativo nº 
14061/2023 | Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Locação de Veículos, 
sem motorista, para atender as demandas das diversas Secretarias do Município de Rio das Ostras.

PORTARIA Nº 0490/2025

Designa servidor para responder interinamente.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, no uso das suas atribuições legais e considerando o 
Processo Administrativo nº 15393/2025, 

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o servidor Wilson Ferreira da Silva Júnior, Fiscal de Tributos II, matrícula 20277-0, a 
responder interinamente pela Gerência de Tributação e Fiscalização - GEITBI, no período de 05 de maio a 24 
de maio de 2025, tendo em vista o período de Férias do Gerente Leonardo Gomes Correa, matricula 6652-4.
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da publicação, surtindo efeito a contar de 05 de maio de 2025. 

Gabinete do Prefeito, 25 de abril de 2025.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA Nº 0491/2025

Concede Aposentadoria.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER, nos termos do Art. 6º, I, II e III, da Emenda Constitucional nº 041/2003 – regra de 
transição, com redação dada anterior a E.C. n° 103/2019, c/c art. 40º, §5º da CRFB e art. 22 c/c o art. 17 da 
Lei Municipal nº 957/2005, Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição na Forma Especial 
de Professor, com proventos integrais, a contar da data da publicação, à servidora ANDREA JARDIM 
GUESSE, ocupante do cargo de Professor I, matrícula nº 6280-4, com lotação na SEMEDE, conforme o 
Processo Administrativo n° 57343/2024.

Art. 2º Os proventos da servidora serão fixados pelo OstrasPrev – Rio das Ostras Previdência, através de 
ato próprio.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 25 de abril de 2025.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA Nº 0492/2025

Derroga e Nomeia para Cargo Efetivo.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando o Processo Administrativo n° 14483/2025,

RESOLVE:

Art. 1º Derrogar a Portaria referida no Anexo I, desta Portaria, dela excluindo os cidadãos ali mencionados, 
do respectivo Cargo Efetivo.

Art. 2º Nomear, em caráter efetivo, os cidadãos relacionados no Anexo II, desta Portaria, aprovados e 
Classificados no VII Concurso Público deste Município, Edital nº 01/2020, para os cargos ali mencionados, 
previsto no Quadro Permanente de Pessoal do Município.

Art. 3º Os nomeados deverão tomar posse, com a apresentação dos documentos exigidos, conforme 
Anexo III, no prazo máximo de 20 (vinte) dias para assinatura do Termo de Posse. 

Art. 4º Os nomeados poderão solicitar prorrogação de posse por mais 10 (dez) dias, devendo a solicitação 
ocorrer antes do término do primeiro prazo, conforme orientações no Anexo IV.

Art. 5º Os nomeados deverão realizar os exames médicos, de acordo com o cargo pretendido, conforme 
orientações no Anexo V.

Art. 6º Após a realização do Atestado de Saúde Ocupacional, os nomeados deverão encaminhar todos os 
documentos, em arquivo único, para o e-mail deged.concurso@gmail.com, conforme Anexo III, constando 
no assunto do envio o nome, cargo e telefone.

Art. 7º Após atendimento das exigências dos Anexos III e V, a Subsecretaria de Gestão de Pessoas entrará 
em contato com os nomeados, para a assinatura do Termo de Posse.

Art. 8º Para mais esclarecimentos, os nomeados deverão entrar em contato por meio dos telefones (22) 
2764-8815 ou (22) 2771-6155.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 25 de abril de 2025.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO I DA PORTARIA Nº 0492/2025

DERROGAR
AGENTE FAZENDÁRIO
CLASS. | NOME | PORTARIA | EDITAL
3 | Tatiana Palhares Dantas | 0312/2025 | 01/2020

ANALISTA PROCESSUAL
CLASS. | NOME | PORTARIA | EDITAL
21 | Frederico Amaral Medici Bluhm | 0312/2025 | 01/2020

ANEXO II DA PORTARIA Nº 0492/2025

NOMEAR
AGENTE FAZENDÁRIO
CLASS. | NOME | CPF
4 | Rodrigo Braga de Araujo Scaldaferri | xxx.919.xxx-78

ANALISTA PROCESSUAL
CLASS. | NOME | CPF
28 | Claudio Miguel Barcelos | xxx.952.xxx-62

ANEXO III DA PORTARIA Nº 0492/2025

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA POSSE
(Todos os documentos originais deverão ser apresentados no ato da posse)
* ASO – Atestado de Saúde Ocupacional emitido pelo Médico do Trabalho do Município de Rio das Ostras 
ou pelo Sistema Particular de Saúde, este último deverá constar data igual ou posterior aos dos exames 
médicos (exceto os PCD’s, que deverão marcar pela Prefeitura, tendo em vista a prioridade na marcação do 
ASO no Departamento de Saúde e Segurança do Servidor).
* 1 Foto 3x4 (Atual)
* PIS / PASEP / NIS (Número de Inscrição Social) 
* Carteira de Identidade 
* CPF
* Comprovante de Situação Cadastral no CPF (https://www.receita.fazenda.gov.br) 
* Título de Eleitor 
* Certidão de Quitação Eleitoral (http://www.tse.jus.br) 
*Consulta INSS - e-Social (http://consultacadastral.inss.gov.br)
* Certidão de Nascimento/Casamento 
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* Certidão de Nascimento e CPF dos Dependentes
* Comprovação de matrícula escolar para os dependentes de 7 (sete) a 17 (dezessete) anos de idade
*Comprovação de matrícula escolar com declaração de frequência para os dependentes de 18 (dezoito) a 
24 (vinte e quatro) anos de idade que estejam cursando o ensino superior.
* Carteira de Vacinação Atualizada (dos Dependentes maiores de 06 meses até 06 anos completos)
* Certificado de Reservista (Homem) 
* Comprovante de Residência atualizado (Água, Luz ou Telefone Fixo)
* Comprovante de Escolaridade com publicação da Formação em Diário Oficial
* Comprovante de Curso Específico na Área 
* CTPS (Frente e Verso da Qualificação Civil)
* Carteira do Conselho (Dentro do prazo de validade)
* Certidão de Inexistência de Impedimento Ético (Para cargos com registro em conselho atualizado)
* Caso o candidato possua outro vínculo público, o mesmo deverá apresentar declaração do respectivo 
Órgão Público ou Empresa Pública, identificando o cargo ou função, a carga horária semanal (horário de 
início e término), sua natureza (nível superior, médio, intermediário de apoio, operacional, básico ou seus 
equivalentes) e ainda, se exerce cargo de direção, função gratificada ou de natureza similar
* Última Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física - DIRPF 
* Certidão de Antecedentes Criminais (da Comarca do Município de Rio das Ostras – (link: http://www4.tjrj.
jus.br/Portal-Extrajudicial/certidao/judicial/solicitar), da Comarca do Município onde reside e Justiça Federal 
– (link:https://certidoes.trf2.jus.br/certidoes/#/principal/solicitar) 
 * Comprovante do nº da Agência e Conta do Banco Itaú, se já possui a conta.

ANEXO IV DA PORTARIA Nº 0492/2025

PRORROGAÇÃO DE POSSE
* Acessar o site oficial da Prefeitura de Rio das Ostras: https://www.riodasostras.rj.gov.br
* Link: Servidores
* Link: Requerimentos Administrativos
* Formulário de Solicitação de Prorrogação de Posse
* Comparecer ao Departamento de Protocolo e Arquivo Geral - DEPAG, para protocolar a solicitação de 
prorrogação de posse.

ANEXO V DA PORTARIA Nº 0492/2025

ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL
* Acessar o site oficial da Prefeitura de Rio das Ostras: https://www.riodasostras.rj.gov.br
* Link: Servidores
* Link: Requerimentos Administrativos
* Formulário: Relação de exames para o concurso
* Os candidatos poderão optar em fazer o ASO – Atestado de Saúde Ocupacional pela Prefeitura, no 
Departamento de Saúde e Segurança do Servidor, agendando pelo telefone 2771-1441, ou, no Sistema de 
Saúde Particular, neste último, devendo o ASO constar as informações de todos exames exigidos para o 
cargo pretendido, atestado pelo Médico do Trabalho.

PORTARIA Nº 0493/2025

Autoriza Cessão de Servidor 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições e 
consoante ao Processo Administrativo nº 8118/2025, 

Considerando que a Cessão de servidores públicos é um ato administrativo que permite o afastamento 
temporário de servidores efetivos e estáveis para desempenharem suas funções em outros Órgãos ou 
Municípios, sendo regulamentada neste Município pela Lei Complementar nº 0066/2019 e pelo Decreto 
Municipal nº 3872/2023;
Considerando que a presente cessão tem por finalidade o cumprimento do Termo de Convênio, de acordo 
com o inciso I, artigo 113, da Lei Complementar nº 0066/2019;
Considerando o Termo de Convênio nº 034/2025,

RESOLVE:

Art. 1º Ceder, a contar da data de publicação até 31/12/2028, o servidor ALEXANDRE MELO DE PAULA, 
Fiscal de Transporte, Matrícula nº 11139-2, para exercer suas atividades laborativas na Prefeitura Municipal 
de Quissamã.

Art. 2º O ônus da cessão ficará sob a responsabilidade do órgão CESSIONÁRIO, por adimplemento direto 
da remuneração e demais obrigações legais, mediante repasses previdenciários mensais obrigatórios (parte 
servidor e patronal) ao OSTRASPREV – Rio das Ostras Previdência.

Art. 3º O computo das férias do servidor cedido iniciará na mesma data da Cessão e o mesmo terá direito 
ao gozo após 12 (doze) meses de efetivo exercício no órgão CESSIONÁRIO. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 25 de abril de 2025.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA Nº 0494/2025

Derroga e Nomeia para Cargo Efetivo.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando o Processo Administrativo n° 14481/2025.

RESOLVE:

Art. 1º Derrogar a Portaria referida no Anexo I, desta Portaria, dela excluindo os cidadãos ali mencionados, 
do respectivo Cargo Efetivo.

Art. 2º Nomear, em caráter efetivo, os cidadãos relacionados no Anexo II, desta Portaria, aprovados e 
Classificados no VII Concurso Público deste Município, Edital nº 01/2020, para o cargo ali mencionado, 
previsto no Quadro Permanente de Pessoal do Município.

Art. 3º Os nomeados deverão tomar posse, com a apresentação dos documentos exigidos, conforme 
Anexo III, no prazo máximo de 20 (vinte) dias para assinatura do Termo de Posse. 

Art. 4º Os nomeados poderão solicitar prorrogação de posse por mais 10 (dez) dias, devendo a solicitação 
ocorrer antes do término do primeiro prazo, conforme orientações no Anexo IV.

Art. 5º Os nomeados deverão realizar os exames médicos, de acordo com o cargo pretendido, conforme 
orientações no Anexo V.

Art. 6º Após a realização do Atestado de Saúde Ocupacional, os nomeados deverão encaminhar todos os 
documentos, em arquivo único, para o e-mail deged.concurso@gmail.com, conforme Anexo III, constando 
no assunto do envio o nome, cargo e telefone.

Art. 7º Após atendimento das exigências dos Anexos III e V, a Subsecretaria de Gestão de Pessoas entrará 
em contato com os nomeados, para a assinatura do Termo de Posse.

Art. 8º Para mais esclarecimentos, os nomeados deverão entrar em contato por meio dos telefones (22) 
2764-8815 ou (22) 2771-6155. 

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 25 de abril de 2025.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO I DA PORTARIA Nº 0494/2025

DERROGAR
ORIENTADOR SOCIAL
CLASSIFICAÇÃO|SERVIDOR|PORTARIA|EDITAL
59|KATHERINE SANTOS DA SILVA|0311/2025|01/2020
60|KAETY DOS SANTOS MARTINS PERES |0311/2025|01/2020

ANEXO II DA PORTARIA Nº 0494/2025

NOMEAR
ORIENTADOR SOCIAL
CLASSIFICAÇÃO|NOME|CPF|EDITAL
62|JAMILA LOPES REGO|xxx.853.xxx-94|01/2020
63|PABLO SOUZA DA SILVA|xxx.923.xxx-88|01/2020

ANEXO III DA PORTARIA Nº 0494/2025

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA POSSE
(Todos os documentos originais deverão ser apresentados no ato da posse)
ASO – Atestado de Saúde Ocupacional emitido pelo Médico do Trabalho do Município de Rio das Ostras 
ou pelo Sistema Particular de Saúde, este último deverá constar data igual ou posterior aos dos exames 
médicos (exceto os PCD’s, que deverão marcar pela Prefeitura, tendo em vista a prioridade na marcação do 
ASO no Departamento de Saúde e Segurança do Servidor).
1 Foto 3x4 (Atual)
PIS / PASEP / NIS (Número de Inscrição Social) 
Carteira de Identidade 
CPF
Comprovante de Situação Cadastral no CPF (https://www.receita.fazenda.gov.br) 
Título de Eleitor 
Certidão de Quitação Eleitoral (http://www.tse.jus.br) 
Consulta INSS - e-Social (http://consultacadastral.inss.gov.br)
Certidão de Nascimento/Casamento 
Certidão de Nascimento e CPF dos Dependentes
Comprovação de matrícula escolar para os dependentes de 7 (sete) a 17 (dezessete) anos de idade
Comprovação de matrícula escolar com declaração de frequência para os dependentes de 18 (dezoito) a 24 
(vinte e quatro) anos de idade que estejam cursando o ensino superior.
Carteira de Vacinação Atualizada (dos Dependentes maiores de 06 meses até 06 anos completos)
Certificado de Reservista (Homem) 
Comprovante de Residência atualizado (Água, Luz ou Telefone Fixo)
Comprovante de Escolaridade com publicação da Formação em Diário Oficial
Comprovante de Curso Específico na Área 
CTPS (Frente e Verso da Qualificação Civil)
Carteira do Conselho (Dentro do prazo de validade)
Certidão de Inexistência de Impedimento Ético (Para cargos com registro em conselho atualizado)
Caso o candidato possua outro vínculo público, o mesmo deverá apresentar declaração do respectivo 
Órgão Público ou Empresa Pública, identificando o cargo ou função, a carga horária semanal (horário de 
início e término), sua natureza (nível superior, médio, intermediário de apoio, operacional, básico ou seus 
equivalentes) e ainda, se exerce cargo de direção, função gratificada ou de natureza similar
Última Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física - DIRPF 
Certidão de Antecedentes Criminais (da Comarca do Município de Rio das Ostras – (link: http://www4.tjrj.
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